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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 618/1994. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 25/4/1994. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Dispõe sobre prorrogação de prazo para 
protocolar requerimento solicitando subdivisão de lote ou 
data, previsto no parágrafo único, do art. 1° da Lei Municipal 
n° 548/93. 

AUTORES: NELSON MARIANO DA SILVA, 
ADÉRCIO MARQUES DA SILVA E JOSÉ AMARAL 
DE SOUZA. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 9/5/1994. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 16/5/1994. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 1/6/1994. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 1/6/1994, SOB 0 N° 922. 

Oficio de Encaminhamento no dia 17/5/1994 sob o n° 
156/94/DAB*. 

LEI N° 574/1994. 



EXPEDIENTE - RECEBIDO EXPEDIENTE LIDO 

LkEht 25 k9r) 19g4 frm 25 PFP 
CÂMARA MUNICIPAL DE  SARÂNDI 

ESTADO DO PARANÁ.- BRASIL 

PROJETO DE LEI NQ 6 1.8/ 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do Paraná 

APROVADO EM .... OS-  / 
POR 

APROVADO EWA,/ 05- / 
POR Viv4m, 

4w1 8 /94 

DECRETA 

Dispas sobre 

prorrogação de 

prazo para protoco-

lar requerimento solid

tando subdivisão de lote 

ou data, previsto no pari-

grafo tinico, do art. 19 da 

Lei Municipal n9 548/93. 

Art. 19 - Fica, por força desta Lei, prorrogado de: 31 de Margo 

para, 31 de Dezembro o prazo previsto no Parggrafo uni 

co do artigo 19, da Lei Municipal n9 548/93, de 08 de 

novembro de 1993. 

Art. 29 - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as diposig6es em contr6rio. 

Sala das Sess6es da Camara Municipal, aos 25 dias do 

ms de abril de 1994. 

c/i/d 



0618 / 4 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 618/94, 
o Vereador Andre Rodrigues da Silva. 

PARECER 

Redação Final, 

de Autoria dos 

F/A/v/o/R/A/v/E/L

A Comissão de Legislação, Justiça e 

analisando o Projeto de Lei n2 618/94 

edis NELSON MARIANO DA SILVA, ADÉRCIO 

MARQUES DA SILVA e JOSE AMARAL DE SOUZA, o qual Dis-

pee sobre prorrogação de prazo para protocolar reque-

rimento solicitando subdivisão de lote ou data, pre-

visto no parágrafo Unico, do Art. 12 da Lei Munici-1

pal n2 548/93, esta comissão, nada tem a opor contra 

a referida proposição, cabendo ainda a decisão final 

ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanente da ca 

mara Municipal, aos 03 dias do m de Maio de 1994. 

OUZA 

= Pre idente = 

ADÉRCI 
= m 

=, Relator = 

DA SILVA 

LWx--

4t• FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 618/94. 
o Vereador Luis Carlos Baradel. 

Presi. -nte da Co ssao 

PARECER 

F/A/v/o/X/A/v/E/L 

0 Relator da Comissão de Orçamento e 

Finanças, analisando o Projeto de Lei n2 618/94, de Autoria 

dos edis NELSON MARIANO DA SILVA, AD8RCIO MARQUES DA SILVA e 

JOSE AMARAL DE SOUZA, o qual Dispõe sobre prorrogação de pra-

zo para protocolar requerimento solicitando subdivisão de lo-

te ou data, previsto no Parágrafo Onico do Art. 12 da Lei Mu-

nicipal n2 548/93, sendo seuPARECER  FAVORAVEL 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Co-

lendo Legislativo. 

mara Municipal, aos 04 dias do mês de Maio de 1994. 

Pelas Concl saes: 

AMYX 
FRANCISCO pArri S " ELENCAR 

= Pres dente = 

ALS 

LUIS CARLOS BA 

= Re1ator = 

CA DO GARCIA 

Membro 


